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emendáveis do texto constitucional.

O Brasil também possui instrumentos jurídicos e 
constitucionais que se concentram particularmente na 
proteção dos direitos de grupos mais marginalizados, 
em particular dos povos indígenas e comunidades 
quilombolas, com uma atenção especial para os seus 
direitos sobre seus territórios e recursos naturais.201 
O Decreto N° 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, 
reconhece, de forma clara, os direitos dos povos 
e comunidades tradicionais, estabelecendo como 
objetivo das políticas nacionais neste sentido o 
“reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus 
direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e 
culturais, com respeito e valorização à sua identidade, 
suas formas de organização e suas instituições.”202 
Este Decreto enfatiza especialmente a garantia de 
seus territórios, assim como o acesso aos recursos 
naturais que tradicionalmente utilizam para sua 
reprodução física, cultural e econômica. Ele também 
ressalta a importância de assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e coletivos concernentes aos 
povos e comunidades tradicionais, sobretudo nas 
situações de conflito ou ameaça à sua integridade.203

As violações dos direitos humanos das comunidades 
e povos locais é sistemática e afeta uma série de 
direitos. Para uma visão geral dos direitos econômicos, 
sociais e culturais prejudicados, consultar o anexo. 
Dentre os aspectos mais importantes, destacamos 
os seguintes:

201  A Constituição Federal reconhece, nos Artigos 231 e 232 que, “São 
reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam”. A Lei N° 6001/1973, conhecida como o Estatuto do Índio, e o 
Decreto 1.775 de 1996, determinam o processo para a demarcação de terras 
indígenas, que deve ser feito pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI). O 
Artigo 129, V, da Constituição Federal estabelece que o Ministério Público 
Federal deverá defender judicialmente os direitos e interesses das populações 
indígenas. Em 2006, o Governo Federal estabeleceu a Comissão Nacional de 
Política Indigenista (Decreto de 22 de março de 2006), sob o Ministério da 
Justiça, que começou a operar em abril de 2007, e tinha a incumbência de 
redigir um projeto de lei para o estabelecimento de um Conselho Nacional de 
Política Indigenista. Em 7 de fevereiro de 2007, o Decreto 6.040 instituiu a 
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais, e os define no Artigo 3 como grupos culturalmente diferenciados, 
que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua 
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica. Em 2003, o Decreto 
4.887 regulamentou os procedimentos para a identificação, o reconhecimento, 
a delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade definitiva das terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o 
Artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

202  Decreto N° 6,040 de 7 de fevereiro de 2007, art. 2.

203 Ibid., art. 3.

Uma Análise da Questão 
dos Direitos Humanos

A expansão agressiva do agronegócio, em particular 
das monoculturas de soja e cana-de-açúcar, nos 
municípios de Gilbués e Santa Filomena, desencadeou 
graves violações dos direitos humanos e destruição da 
natureza. A expansão do agronegócio e a especulação 
de terras que a acompanha têm moldado a economia 
política no sul do Piauí e na região do MATOPIBA, 
e alterado, de forma dramática, as relações sociais 
com a natureza, além do próprio tecido social. Os 
crimes ambientais e violações dos direitos humanos 
são inúmeros e estão intimamente interligados. 

O Brasil ratificou os Pactos e instrumentos de direitos 
humanos internacionais, assim como a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, inclusive seu 
Protocolo Adicional sobre Direitos Humanos em 
matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 
Por conta de suas obrigações sob estas normas, o 
Estado brasileiro deve tomar medidas proativas para 
respeitar, proteger e realizar os direitos humanos, e 
evitar qualquer ato ou omissão que possa dificultar o 
desfrute desses direitos. O Estado brasileiro também é 
Estado-parte em diversas convenções e acordos sobre 
proteção ambiental (Declaração do Rio, ou Convenção 
das Nações Unidas para o Combate à Desertificação 
nos Países Experimentando Secas Severas e/ou 
Desertificação), preservação da biodiversidade (em 
específico a Convenção sobre Diversidade Biológica, 
ou CDB) e mudanças climáticas (Convenção Quadro 
das Nações Unidas para as Alterações Climáticas, ou 
Acordo de Paris). 

Os acordos e convenções sobre direitos humanos 
possuem um caráter constitucional na estrutura 
jurídica brasileira e devem ser implementados 
imediatamente. As leis brasileiras também fornecem 
uma estrutura jurídica para assegurar a realização 
dos direitos humanos. São de especial importância 
os Artigos 6 e 11 da Constituição Federal, que tratam 
dos direitos sociais, considerados como cláusulas não 
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ambiente ecologicamente equilibrado” e a Lei nº 
9605/98 estipula sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. O Código Florestal Brasileiro (Lei Nº 
12.651/2012) estabelece que as propriedades rurais 
devem manter reservas legais com uma cobertura 
vegetal nativa, esta lei levou a um aumento do 
desmatamento, pois muitos proprietários de terras 
interpretaram isso como um sinal verde para desmatar 
mais enquanto as reservas legais se mantivessem 
intactas.204  Esta lei também estabeleceu uma anistia 
para os proprietários de áreas que foram degradas e 
desmatadas acima do limite antes de 2008. Muitas 
dessas áreas se situam na região de transição entre o 
Cerrado e a Amazônia, incluindo partes da região do 
MATOPIBA, em específico nos Estados do Maranhão 
e Tocantins. No Estado do Piauí, a degradação do 
Cerrado se expandiu rapidamente após a adoção 
do Código Florestal, pois a anistia permitiu, tanto 
a legitimação da degradação de áreas que ainda 
não estavam licenciadas para o uso agropecuário 
em larga escala, quanto a aquisição mais barata de 
áreas ainda preservadas, de forma que a degradação 
pudesse ser expandida até os limites. Junto com 
algumas mudanças na legislação fundiária, essa 
anistia também contribuiu para a legalização da 
ocupação (e desmatamento) de mais de 50 milhões 
de hectares de terras no território brasileiro. 

Como dito anteriormente, o Cerrado é um dos biomas 
mais ameaçados no Brasil, cuja metade já havia 
sido destruída pelo desmatamento em 2009. O 
desmatamento causado pela expansão do agronegócio 
também levou ao desaparecimento de espécies 
de plantas e animais, e portanto a uma redução 
da biodiversidade neste ecossistema essencial. 
Considerando os efeitos da anistia e do Código 
Florestal, os mesmos não são conducentes para a 
garantia do direito a um meio ambiente saudável 
para os povos locais do Cerrado.

•	 A degradação da saúde das pessoas e do meio 
ambiente devido ao uso de agrotóxicos.

204  Consultar Soares-Filho, B. et al. (2014), “Cracking Brazil’s Forest Code.” 
Em: Revista Science, Vol. 344, de 25 de abril de 2014, pp. 363-364.

•	 A degradação das nascentes e leitos dos rios; 
a destruição, por meio do desmatamento, da 
capacidade dos lençóis freáticos de acumular 
água, o que prejudica a capacidade de recarga das 
nascentes e ameaça suas próprias existências; 
e a poluição da água devido ao uso excessivo 
de agrotóxicos.

O Estado brasileiro não está cumprindo com sua 
obrigação de proteger o acesso estável à água de 
qualidade das comunidades tradicionais que se 
encontram sob a ameaça das práticas destrutivas 
e poluidoras do agronegócio. Portanto, o Estado 
brasileiro está violando o direito humano à água das 
cinco comunidades visitadas. 

•	 A destruição da flora e da fauna (inclusive os 
recursos pesqueiros) do Cerrado.

O Estado brasileiro não está cumprindo com a sua 
obrigação de proteger o atual acesso às matas da 
destruição causada pelas atividades do agronegócio. 
O acesso às matas do Cerrado é necessário para as 
comunidades locais exercerem os seus meios de 
subsistência, como a caça e a coleta de frutas e 
plantas medicinais. Ao não impedir a destruição das 
matas do Cerrado, o Estado brasileiro está violando 
o direito à alimentação das cinco comunidades 
visitadas. Particularmente os direitos das mulheres 
à alimentação, emprego, renda adequada e saúde, pois 
a coleta e o processamento de buritis é o principal 
meio de subsistência das mulheres da região. 

A poluição da água e o desmatamento do Cerrado 
têm causado a destruição de fontes de água e, 
consequentemente, de recursos pesqueiros. Também 
neste caso, o Estado brasileiro é responsável por violar 
os direitos à alimentação e as práticas tradicionais 
de pesca das comunidades ribeirinhas.

O desmatamento para a criação de plantações do 
agronegócio também viola o direito dos povos locais 
a um meio ambiente saudável. o Artigo N° 225 da 
Constituição Federal assegura o direito “ao meio 



Matopiba Report 2018

Os Custos Ambientais e Humanos do Negócio de Terras76

pois determina que promover e assegurar o direito 
humano à alimentação adequada é o objetivo da 
Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
Esta lei também estabelece o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), que tem 
como objetivos formular e implementar políticas e 
planos de segurança alimentar e nutricional, estimular 
a integração dos esforços do governo e da sociedade 
civil e promover o monitoramento e avaliação da 
segurança alimentar e nutricional no país. 

•	 A expropriação das comunidades tradicionais 
de seus territórios.

As comunidades de Melancias, Baixão Fechado, Sete 
Lagoas, Brejo das Meninas e Santa Fé se identificaram 
como comunidades tradicionais que habitam aquela 
região, em muitos casos, há mais de 100 anos. Para a 
sua subsistência, essas comunidades desenvolveram 
formas culturalmente distintas de ocupar e se 
relacionar com a natureza e com o ecossistema do 
Cerrado. O Estado brasileiro violou o direito à terra 
dessas comunidades por meio de seus atos e omissões. 

Pois, não reconheceu as terras tradicionais das 
comunidades nas chapadas e nos baixões, assim como 
as formas específicas das comunidades de utilizar 
ambos tipos de terras. O Estado brasileiro também 
não protegeu as comunidades da desapropriação 
de suas terras, recursos pesqueiros e florestas, por 
grileiros locais e empresas do agronegócio. Ademais, 
o Governo Federal tem promovido nos últimos anos 
o avanço do agronegócio na região do MATOPIBA 
por meio de subsídios e políticas prioritárias de 
infraestrutura e tecnologia. Esses incentivos estatais 
às grandes empresas e proprietários contrapõem-se 
fortemente a uma série de omissões em relação às 
obrigações do Estado brasileiro de respeitar, proteger 
e promover os direitos humanos fundamentais dos 
povos tradicionais, no Cerrado e no Estado do Piauí

O Estado brasileiro tem encorajado a ocupação 
desordenada do Cerrado no Piauí por empresas 
do agronegócio e imobiliárias rurais, sem seguir 

O Estado brasileiro tem o dever de proteger a saúde 
das pessoas e a integridade do meio ambiente da 
exposição à poluição. Ao não fazê-lo nos municípios 
de Gilbués e Santa Filomena, ele está violando os 
direitos à saúde e a um meio ambiente saudável das 
comunidades afetadas.

•	 A degradação dos recursos alimentícios e as 
mudanças forçadas nos hábitos alimentares.

A destruição dos recursos hídricos, o extermínio 
de animais silvestres, o desaparecimento de ervas, 
plantas medicinais e de algumas variedades de 
alimentos, a diminuição das produções de buriti, 
dentre outras frutas, combinados com a diminuição 
da disponibilidade de água e da fertilidade do solo e 
a desapropriação de terras para o plantio ou criação 
de animais, criou uma insuficiência na quantidade e 
qualidade dos alimentos nas comunidades visitadas. 
A destruição dos ecossistemas e da biodiversidade 
causa impactos negativos na diversidade nutricional 
das comunidades afetadas, que é algo fundamental 
para a realização do direito à alimentação adequada.

O Estado brasileiro não está protegendo as atuais e 
variadas fontes de alimento dessas comunidades da 
destruição causada pelas atividades do agronegócio. 
Portanto, o Estado brasileiro está violando seus 
direitos à alimentação adequada.

O direito à alimentação adequada está assegurado por 
meio de várias medidas e princípios da Constituição 
Federal, e foi incluído, em 2010, no Artigo 6, como parte 
dos direitos sociais constitucionalmente garantidos. 
Ademais, as obrigações do Estado brasileiro de 
proteger e promover o direito à alimentação adequada 
também estão previstas em diversas leis em vigor, 
incluindo a lei que reinstaura o Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) 
em 2003, o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Lei N° 11.346/2006). Esta última, em 
particular, é um importante instrumento jurídico para 
a implementação do direito à alimentação no país, 
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de outras comunidades com sistemas tradicionais de 
posse.” (para. 9.4), como é o caso das comunidades 
tradicionais do Cerrado. As Diretrizes de Governança 
Responsável também recomendam que os estados 
identifiquem todos os direitos de posse já concedidos, 
estejam eles registrados ou não, sempre que tiverem 
a intenção de reconhecer ou alocar direitos de posse. 
As comunidades, inclusive aquelas que seguem um 
sistema de posse tradicional, devem ser incluídas 
de forma adequada ao processo de identificação 
dos direitos de posse já concedidos (para.7.3), em 
acordo com as normas de consulta e participação das 
Diretrizes (as Diretrizes de Governança Responsável, 
para. 3B6; para. 9.9, reconhecem o direito à consulta 
prévia e informada dos povos indígenas). Essas normas 
exigem especificamente que se aborde a desigualdade 
de poderes dentre diferentes grupos.

Considerando que muitas das terras são de propriedade 
oficial e estão sob o controle do Estado (as terras 
devolutas), as autoridades, principalmente o INTERPI, 
devem reconhecer, respeitar e proteger os direitos 
legítimos de posse de indivíduos e comunidades sobre 
essas terras e recursos relacionados, incluindo os que 
utilizem sistemas tradicionais de posse. (Diretrizes 
de Governança Responsável, para. 8.2). Conforme 
foi explicado, uma parcela significativa das terras 
que estão em processo de regularização no Piauí são 
terras utilizadas e administradas de forma coletiva. 
As Diretrizes de Governança Responsável pedem 
que os Estados reconheçam e protejam essas terras 
e seus sistemas de uso e manejo coletivo, inclusive 
em processos de alocação (para. 8.3).

O processo de regularização fundiária está 
acontecendo em um contexto em que as terras e os 
meios de subsistência das comunidades tradicionais 
se encontram sob uma pressão cada vez maior, devido 
à enorme expansão das monoculturas de soja e cana-
de-açúcar financiadas por fundos internacionais de 
pensão. As Diretrizes de Governança Responsável 
ressaltam que os “Estados devem oferecer garantias 
para proteger os direitos legítimos de posse, os 

os devidos regulamentos referentes aos direitos 
territoriais de populações tradicionais que habitam 
a região. 

Enquanto o Estado do Piauí tem promovido novas leis 
e um programa de regularização fundiária, existem 
evidências de que este programa tem dado prioridade 
às terras de grandes proprietários e discriminado os 
povos e comunidades tradicionais. A lei e a política de 
regularização fundiária foram elaboradas e aprovadas 
sem antes informar e consultar as comunidades 
tradicionais locais de maneira apropriada, de forma 
a atender suas necessidades e aspirações. Em 
particular, a regularização fundiária não prevê um 
reconhecimento e proteção adequados das formas 
coletivas de ocupação e uso, conforme assegurado 
pelo Artigo 231 da Constituição Federal e o Artigo 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ACDT). 

As normas que beneficiam o agronegócio e negligenciam 
as comunidades tradicionais, assim como o programa 
de regularização que não reconhece o uso coletivo 
das terras, agravam as já assimétricas relações de 
poder e aumentam a desigualdade material, o que 
representa uma violação das obrigações do Estado 
brasileiro de não discriminar.

Sobre sua lei de regularização fundiária e o programa 
para implementá-la, o Estado do Piauí não seguiu as 
medidas definidas nas Diretrizes Sobre a Governança 
Responsável da Terra, dos Recursos Pesqueiros e 
Florestais. No que diz respeito ao reconhecimento 
jurídico e a alocação de direitos de posse, as 
diretrizes enfatizam a necessidade de se estabelecer 
salvaguardas, com o propósito de evitar a violação 
ou a extinção de direitos de posse das comunidades 
tradicionais. Isso inclui especificamente os direitos 
de posse que não se encontram protegidos por lei 
(Diretrizes de Governança Responsável, para. 7.1). 
Elas também especificam que “�.os Estados devem 
oferecer reconhecimento e proteção adequados aos 
direitos legítimos de posse dos povos indígenas e 
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exemplo disso: após contratarem um técnico para 
fazer o trabalho de georreferenciamento necessário 
para inscrever suas terras no CAR, os membros da 
comunidade foram informados que suas terras já 
haviam sido registradas. A falta de mecanismos 
de salvaguarda nos procedimentos de registro é 
uma discriminação dos povos rurais. Por fim, o CAR 
adiciona mais uma camada aos sistemas de registro 
que já existem, como os diferentes registros do 
INCRA, que não são interconectados e contribuem 
para a sobreposição de registros de uma mesma terra 
(consultar o mapa XX). Isso aumenta as incertezas 
sobre os direitos fundiários, o que favorece os grandes 
proprietários e prejudica as comunidades. Portanto, o 
CAR não está de acordo com as medidas das Diretrizes 
de Governança Responsável.

Neste contexto, vale ressaltar que o Código Florestal 
brasileiro está sob avaliação do Supremo Tribunal 
Federal desde 2012. A primeira audiência ocorreu em 
dezembro de 2017. O relator do processo determinou 
que a Anistia Ambiental viola o Artigo 225 da 
Constituição Federal e que o estatuto dos Programas 
de Regularização Ambiental não deve ser aceito como 
forma de se resolver disputas e inconsistências sobre 
do uso e manejo da terra na perspectiva do princípio 
da integridade ambiental. Outra audiência ocorreu 
em fevereiro de 2018. Duas das decisões tomadas 
podem interferir de forma negativa na situação no 
Piauí. Uma trata da possibilidade de incluir áreas 
de Proteção Permanente (APPs) na porcentagem 
exigida para a reserva legal, isso significa que se uma 
nascente ou cabeceira de rio estiver registrada como 
parte de uma propriedade, suas margens poderão ser 
consideradas como reserva legal. Além do mais, o 
Tribunal decidiu que as áreas envolvidas no processo 
de anistia por irregularidades ambientais cometidas 
antes de 2008 podem passar pelos processos de 
regularização, como o Programa de Regularização 
Ambiental. Isso significa que o dinheiro público pode 
ser destinado para apoiar a implementação do CAR e 
para atividades de restauração em áreas que foram 
apropriadas e desmatadas de forma ilegal. 

direitos humanos, os meios de subsistência, a 
segurança alimentar e o meio ambiente dos riscos 
que possam derivar das transações em grande escala 
dos direitos de posse da terra” (para. 12.6). Elas 
também recomendam que os Estados devem priorizar 
e promover modelos de produção e de investimento 
que não resultem na transferência em grande escala 
de direitos de posse da terra (para. 12.6). 

Como já foi dito, o CAR, introduzido pelo Código 
Florestal brasileiro, teve um papel pernicioso 
no processo de expansão do agronegócio e nas 
apropriações de terras no Piauí. Por um lado, a 
exigência do Código de manter uma parte das 
propriedades rurais com a cobertura vegetal nativa 
(as reservas legais) levou a apropriação das terras 
das comunidades nos baixões, pois os grandes 
proprietários de terras que já haviam desmatado 
as chapadas para a criação de fazendas precisavam 
expandir sobre novas áreas com a cobertura vegetal 
ainda intacta para adequar-se ao Código, Por outro, 
o CAR teve um papel importante na formalização das 
apropriações de terras por empresas fundiárias e do 
agronegócio. Conforme o trabalho de pesquisa e as 
informações coletadas durante a missão internacional 
de investigação indicam, os grileiros e as empresas do 
agronegócio estão utilizando o CAR para a) oficializar 
as ocupações; b) serem admitidos nos Programas de 
Regularização Ambientais (PRAs); e c) terem acesso 
ao crédito rural, o que também é uma forma de 
provar o uso social e econômico da terra ao longo 
do tempo (caracterização de posse).205 Apesar do 
Código Florestal estipular que o registro no CAR não 
equivale a um título de propriedade, as informações 
disponíveis mostram que ele está sendo usado para 
este fim por grandes proprietários de terras e empresas 
do agronegócio. 

Ademais, a forma como o registro no CAR funciona 
favorece esses agentes em detrimento das 
comunidades. De forma concreta, as desigualdades 
são reproduzidas no que diz respeito ao acesso ao 
sistema. O caso da comunidade de Sete Lagoas é um 

205  Exemplos disto são: o Programa Terra Legal, implementado na Amazônia 
Legal e iniciado em 2009; a Lei N° 13615/2017, que individualizou terras 
destinadas à reforma agrária, e; as legislações municipais e estaduais que tratam 
da regularização fundiária à um nível individual como uma forma eficiente de 
governança, mas que desconsideram os conflitos por terra e se sobrepõem às 
leis já existentes, como é o caso no Maranhão e no Piauí.



Matopiba Report 2018

Os Custos Ambientais e Humanos do Negócio de Terras Os Custos Ambientais e Humanos do Negócio de Terras |  79

Por meio de seus investimentos, os fundos de pensão 
estão financiando e alimentando as apropriações de 
terras e a destruição do meio ambiente para extrair 
uma grande riqueza da região. Mesmo que os fundos 
de pensão ressaltem que não estão envolvidos com a 
especulação de terras, já que seus encargos exigem 
que procurem por investimentos de longo prazo com 
riscos controláveis, eles se beneficiam diretamente 
com o aumento dos preços de terras, pois isso aumenta 
o valor de suas fazendas e de seus portfólios. Ademais, 
esses fundos estão financiando um modelo destrutivo 
de agricultura que tem consequências extremamente 
danosas para o meio ambiente, a biodiversidade e 
o clima. Além dos impactos imediatos, as práticas 
agroindustriais das empresas do agronegócio na 
região estão destruindo o solo e os recursos hídricos. 

A explicação apresentada por alguns dos fundos, de 
que o objetivo deles é contribuir para a “segurança 
alimentar no mundo”, se contradiz com o fato de 
que apenas 4% da produção agrícola do TCGA é 
de alimentos, enquanto o resto está destinado ao 
processamento industrial e exportação.

Portanto, os fundos TIAA, AP2, ÄVWL e ABP estão, 
direta ou indiretamente, envolvidos com as violações 
dos direitos humanos de populações locais. É essencial 
lembrar que os fundos sabiam, ou deveriam saber por 
meio de um processo de diligência prévia adequado, 
que estavam investindo em uma região ou setor 
com grandes riscos, pois os conflitos fundiários e 
desmatamentos estavam aumentando na região do 
MATOPIBA há mais de dez anos. Os fundos também 
deveriam estar cientes dos impactos causados por 
seus investimentos por meio de reportagens na mídia 
e por relatórios de OSCs de 2012 em diante, mas não 
tomaram as medidas necessárias para garantir que 
seus investimentos não levassem à violações dos 
direitos humanos de populações locais e à destruição 
do meio ambiente.

Esses fundos de pensão estão sob a competência dos 
EUA, Alemanha, Holanda e Suécia. Isso significa que 
esses Estados tem o poder e o dever de regulamentá-
los, de forma a impedir que seus investimentos 
e operações financeiras causem qualquer dano 
aos direitos humanos. Portanto, as obrigações 

•	 As obrigações extraterritoriais relacionadas aos 
direitos humanos nos países dos investidores 
internacionais 

As violações dos direitos humanos das comunidades e 
povos rurais no sul do Piauí e na região do MATOPIBA 
são resultados da expansão do agronegócio e da 
especulação de terras, que foram possíveis graças aos 
investimentos de agentes financeiros internacionais. 
Este relatório se concentrou especificamente sobre 
o envolvimento dos fundos de pensão TIAA, AP2, 
ÄVWL e ABP na apropriação e especulação de terras 
na região do MATOPIBA. 

O TIAA e suas afiliadas podem não estar diretamente 
envolvidas na apropriação de terras e ecocídio, ou 
na administração das fazendas, mas esses fundos de 
pensão são uma parte essencial do modelo de negócios 
destrutivo utilizado na região do MATOPIBA, pois 
fornecem o capital necessário para que funcione com 
eficiência. Como já foi descrito, o processo que leva 
à expropriação de comunidades e ao desmatamento 
em grande escala envolve diversos atores, e a criação 
de fazendas (que no geral ocorrem por meio da 
expulsão das comunidades, muitas vezes com o 
uso de violência) normalmente é conduzida por 
grileiros locais que vendem essas propriedades para 
imobiliárias rurais ou empresas do agronegócio, em 
muitos casos por meio de múltiplas transações. A 
fraude e a violência são partes intrínsecas do processo 
de tornar as terras disponíveis para os investimentos.

Na região do MATOPIBA, o TIAA, por meio da Radar, 
comprou várias fazendas do Sr. Euclides de Carli (ou de 
sua empresa chamada CODECA), que supostamente é 
um dos maiores grileiros de terra da região. Os títulos 
de propriedade de Euclides de Carli, que equivalem a 
mais de 124.000 hectares de terras, foram cancelados 
pela Vara Agrária devido à sua aquisição de maneira 
fraudulenta. Existem vários indícios de que a fazenda 
Ludmila também foi comprada dele. Esta fazenda se 
encontra em uma chapada onde uma grande parte 
dos títulos de propriedade das fazendas ao redor 
estão sob investigação judicial por apropriação 
ilegal (grilagem). Também existem indícios de que 
a subsidiária do TIAA, a Radar, comprou terras sob 
disputa judicial no Piauí.
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logística ou comercial,208 por exemplo, fazer com que 
o TIAA, ou seu fundo para a agricultura, o TCGA, no 
qual os fundos de pensão europeus têm investido, 
oriente seus afiliados a romper vínculos comerciais 
com todos os parceiros envolvidos em crimes e abusos 
dos direitos humanos. Além do mais, os países de 
origem das empresas controladoras e o Brasil devem 
cooperar para por um fim nos abusos em andamento 
e impedir abusos futuros.209

As obrigações extraterritoriais dos países de origem 
dos investidores internacionais com as vítimas no 
Brasil existem de forma independente das, e em 
paralelo com, as obrigações territoriais brasileiras. 
Elas são cabíveis, não importa se as obrigações 
territoriais do Brasil são mantidas ou descumpridas. 
A existência dessas obrigações extraterritoriais não 
elimina as obrigações territoriais do Brasil, assim 
como a omissão das autoridades brasileiras não 
elimina as obrigações extraterritoriais dos Estados 
estrangeiros 

Para os EUA, o país onde o TIAA está registrado 
e domiciliado, as obrigações extraterritoriais de 
direitos humanos são imediatas.210 As obrigações 
extraterritoriais, no entanto, também cabem àqueles 
países onde os investidores do TCGA possuem 
atividades comerciais substanciais. É certo que a 
Alemanha, Holanda e Suécia não podem intervir no 
território dos EUA contra o TCGA, nem podem interferir 
com a eventual regulamentação do TCGA nos EUA, 
tanto por razões de direito internacional como pela 
Carta das Nações Unidas. Mas eles podem - e, por conta 

208  Sobre o dever de cuidado ao longo da cadeia comercial, consultar: 
Amnesty International and Business and Human Rights Resource Centre 
(2017), Creating a Paradigm Shift: Legal Solutions to Improve Access to 
Remedy for Corporate Human Rights Abuse. Disponível, em inglês, na página: 
www.business-humanrights.org/sites/default/files/documents/AI_BHRRC_
Paradigm_Shift_print_version.pdf. Um primeiro exemplo de regulamentação 
é a lei recém adotada na França, Lei Nº 2017-399 sobre o Dever de Vigilância, 
traduzida para o inglês na página: www.business-humanrights.org/en/french-
duty-of-vigilance-bill-english-translation.

209  O dever de cooperar também está estipulado na Carta da ONU, Art. 56 e 
no PIDESC, Art. 2.1. Também consultar o Princípio de Maastricht 30 sobre a 
coordenação e alocação de responsabilidades entre os Estados para a realização 
dos direitos econômicos, sociais e culturais, explicado nos Comentários para 
os Princípios de Maastricht, p. 45-46 

210 Mesmo que os EUA não tenham ratificado o PIDESC, o país é obrigado pela 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, que foi reconhecida por diversos 
especialistas em direito internacional como uma lei costumeira. Consultar, por 
exemplo: Burgenthal, T., (1995), International Human Rights in a Nutshell, p. 
21-35; Henkin, L., Pugh R., Schachter, O., Smit, H. (1993), “International Law, 
pp. 599-608; Eibe Riedel, E. (1991), ‘Standards and Sources. Farewell to the 
exclusivity of the Sources Triad in International Law?’ EJIL, p. 69. 

extraterritoriais relativas aos direitos humanos dos 
Estados (ETOs) se aplicam. O direito internacional e 
a carta da ONU determinam que os ETOs se aplicam: 
1) em situações nas quais os Estados tem autoridade 
ou controle efetivo sobre agentes (governamentais ou 
privados); 2) quando seus atos ou omissões podem 
interferir no desfrute dos direitos humanos, dentro ou 
fora de seus territórios; ou 3) em ocasiões nas quais 
os Estados, agindo em separado ou em conjunto, seja 
por meio de seus poderes executivo, legislativo ou 
judicial, tenham condições de exercer uma influência 
decisiva ou tomar medidas para realizar os direitos 
humanos extraterritorialmente. Isso significa que 
os Estados tem o dever de monitorar, regulamentar 
e responsabilizar os agentes econômicos, inclusive 
os fundos de pensão, para assegurar os direitos 
humanos em situações nas quais uma corporação, ou 
sua empresa-mãe ou controladora, tenha seu centro 
de atividade, seja registrada ou domiciliada, ou 
tenha o seu principal local de negócios ou atividades 
comerciais substanciais, no Estado em questão.206 

Vale notar que o controle não precisa ser exercido 
com base na propriedade (empresa-mãe), mas também 
se refere ao controle econômico e financeiro.207 
Várias empresas que operam na região do MATOPIBA 
dependem em grande parte de investimentos 
internacionais e, em específico, de investimentos 
dos fundos de pensão internacionais, e esses agentes 
financeiros estão tendo ganhos econômicos às custas 
de abusos e violações dos direitos humanos. Portanto, 
os Estados estrangeiros têm o dever de regulamentar 
as empresas-mãe, para garantir que suas subsidiárias 
ou parceiras brasileiras não violem os direitos 
humanos. Essa regulamentação não deve levar à 
medidas que interfiram com a soberania do Brasil, mas 
pode prosseguir por meio de uma “regulamentação 
via matriz” ou dever de cuidado ao longo da cadeia 

206  Consultar o Comentário Geral 24 do Comitê de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais e as fontes incluídas nos Comentários para os Princípios 
de Maastricht sobre as Obrigações Extraterritoriais dos Estados em Matéria 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais: www.etoconsortium.org/nc/en/
main-navigation/library/documents/?tx_drblob_pi1%5BdownloadUid%5D=63, 
Comentário para o Artigo 25, p.37.

207  Princípio de Maastricht 25 c) sobre as Obrigações Extraterritoriais dos 
Estados em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Comentário 
para o Princípio de Maastricht 25. 
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interesse de seus beneficiários”. Porém, não existem 
exigências que protejam os indivíduos e comunidades 
que não são beneficiários e são, potencialmente ou 
de fato, afetados pelos investimentos O governo 
holandês também declarou que espera que seus 
investidores sigam as normas internacionais, mas 
também expressaram que o ABP é uma empresa 
privada com políticas e investimentos que não podem 
ser ditadas pelo governo. Porém, a regulamentação 
de empreendimentos comerciais está no cerne das 
obrigações dos Estados de proteger os direitos 
humanos. 

Sobre o ÄVWL, a estrutura jurídica do Estado da 
Renânia do Norte-Vestfália estabelece que os planos 
de pensão devem desempenhar suas atividades “em 
acordância com as leis vigentes”. O PIDESC põe 
em detalhes no Artigo 28 que: “Aplicar-se-ão as 
disposições do presente Pacto, sem qualquer limitação 
ou exceção, a todas as unidades constitutivas dos 
Estados Federativos.”211 Isso significa que a Renânia 
do Norte-Vestfália tem o dever de considerar aspectos 
de direitos humanos ao supervisionar e regulamentar 
planos de pensão como o ÄVWL. Ademais, a atual 
estrutura jurídica determina que o órgão supervisor 
deve examinar primeiramente questões financeiras, 
mas também deve investigar a violação de outras 
leis, caso necessário. Porém, sob a legislação federal 
da Alemanha, apenas “riscos” no geral devem ser 
avaliados. A estrutura atual não define critérios para 
avaliar aspectos sociais, ecológicos ou dos direitos 
humanos e, portanto, permite que os próprios fundos 
de pensão determinem o que é um “risco”.

Durante as reuniões da missão internacional de 
investigação com representantes do governo dos três 
países, as autoridades referiram-se, constantemente, 
à implementação dos Princípios da ONU sobre 
Comércio e Direitos Humanos e dos Planos de Ação 
Nacionais (PAN). Entretanto, esses princípios possuem 
limitações consideráveis e são de caráter voluntário 
e não vinculante. Por isso, sua observância depende 
inteiramente da boa vontade das empresas e agentes 

211  PIDESC, Artigo 28.

de suas obrigações relativas aos direitos humanos, 
devem - exercer sua obrigação de proteger contra 
as atividades do TCGA em seus próprios territórios, 
impedindo seus investidores de contribuir para e lucrar 
com os abusos dos direitos humanos na região do 
MATOPIBA, podendo inclusive proibir os investidores 
de seus países de investir quantias substanciais em 
fundos envolvidos com abusos dos direitos humanos, 
como o TCGA, e responsabilizá-los quando o fizerem.

Os resultados da missão de investigação na Europa 
em janeiro de 2018 e a pesquisa adicional feita para 
este relatório indicam que a Alemanha, a Holanda e 
a Suécia violaram suas obrigações extraterritoriais 
ao não estabelecer regulamentos eficazes para a 
prevenção de violações dos direitos humanos causados 
pelas atividades dos fundos de pensão, e também 
ao não assegurar um monitoramento rigoroso dessas 
atividades. Eles também falharam em determinar a 
responsabilidade desses agentes e não forneceram 
reparações para os indivíduos afetados no caso 
específico da região do MATOPIBA.

Primeiro, nenhum desses Estados possui políticas e 
estruturas jurídicas efetivas, que definam claramente 
os deveres das empresas e agentes financeiros, como 
os fundos de pensão, e incluam regras sobre avaliações 
de impacto sobre os direitos humanos, procedimentos 
de diligência prévia e critérios de responsabilização. 
A estrutura atual também não contém medidas claras 
sobre a responsabilização jurídica desses agentes em 
casos de abusos e crimes contra os direitos humanos.

A Suécia possui medidas exigindo que os fundos 
considerem “questões éticas e ambientais”, mas 
não estabelece como isso deve ser feito levando 
em conta os direitos humanos. Além do mais, a 
atual estrutura determina a obtenção de “altos 
rendimentos” como o principal objetivo das atividades 
do AP2. No caso da Holanda, a Lei sobre Pensões 
contém uma série de exigências jurídicas que os 
fundos de pensão devem cumprir como parte de 
sua gestão de risco e boa governança, para agir “no 
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direito público e sua estrutura regulatória estabelece 
o dever de relatar, que, dentre outros aspectos, dá 
ao Ministério das Finanças da Alemanha o poder de 
definir o conteúdo do relatório.214

É evidente que os três países dependem, em 
grande parte, dos fundos de pensão para fornecer 
informações sobre seus investimentos e para decidir 
se medidas devem ser tomadas. Os representantes 
dos governos sueco e holandês encaminharam a 
missão de investigação para o AP2 e para o ABP, 
respectivamente, para discutir os abusos que foram 
identificados. No caso da Alemanha, o governo da 
Renânia do Norte-Vestfália recusou-se a encontrar-se 
com a delegação, sob o argumento de que qualquer 
questão deve primeiro ser dirigida ao ÄVWL. Isso 
significa que os fundos de pensão envolvidos fazem 
seus relatórios com base em suas próprias diretrizes e 
nenhum monitoramento independente sobre questões 
sociais, ambientais e de direitos humanos (como, 
por exemplo, por instituições nacionais de direitos 
humanos), é exigido ou assegurado.215 Como foi 
mostrado no caso do TIAA/Nuveen, os relatórios dos 
fundos tem como prioridade lidar com questões de 
seus próprios interesses (ou seja, como apresentar 
seus investimentos sob uma luz favorável e demonstrar 
uma diligência prévia e observância adequadas). 
Dessa forma, os indicadores utilizados têm como 
foco questões de procedimento (como a existência 
das licenças exigidas, etc.), ao invés da real situação 
nos locais, em específico os impactos concretos sobre 
os indivíduos e ecossistemas afetados. 

É importante ressaltar neste contexto, que os fundos 
de pensão envolvidos encaminharam a missão de 
investigação para o TIAA/Nuveen, sob o argumento 
de que o administrador do fundo é o responsável por 
monitorar a observância às normas vigentes. Isso 
leva a conclusão de que os fundos de pensão não 
estão monitorando de forma proativa os impactos 
das atividades do TCGA na região do MATOPIBA, a 
despeito dos atuais relatórios que indicam abusos dos 

214  VersWerkVO NRW, §3(3)

215  O Ministério das Finanças possui um resumo sobre isso, mas que se refere 
apenas à questões financeiras.

financeiros para seguir os princípios e dos Estados 
de regulamentá-los de forma a respeitar os direitos 
humanos. Os princípios também não se referem 
de forma clara ao dever dos Estados de proteger, 
mas estabelece no Artigo 2 que “os Estados devem 
definir com clareza sua vontade de que todos os 
empreendimentos comerciais em seus territórios e/ou 
competência respeitem os direitos humanos em suas 
atividades.”212 O Princípio 2 possui uma linguagem 
ambígua que pode enfraquecer o entendimento da 
obrigação de proteger interpretada nos Tratados 
da ONU. Além disso, os princípios são ambíguos 
sobre a aplicação das obrigações extraterritoriais 
dos Estados e se concentra sobre as medidas de 
reparação tomadas pelas empresas envolvidas, que, 
consequentemente, assumem o papel tanto de juiz 
quanto de parte em um contexto de assimetria de 
poder. Ao mesmo tempo, eles não fortalecem o acesso 
das comunidades afetadas pelas atividades comerciais 
de empresas transnacionais aos recursos jurídicos e 
medidas de reparação, ou esclarecem como isso seria 
feito. Além do mais, no caso da Suécia, o governo 
não mencionou os fundos AP em seu Plano de Ação 
para Negócios e Direitos Humanos.213

Segundo, as estruturas jurídicas na Alemanha, 
Holanda e Suécia, não garantem um monitoramento 
adequado dos impactos causados pelas atividades dos 
fundos de pensão sobre os direitos humanos. A Suécia 
e a Holanda possuem medidas para a elaboração 
de relatórios, inclusive sobre questões sociais e 
ambientais, mas dependem, assim como a Alemanha, 
quase que exclusivamente das informações fornecidas 
pelos próprios fundos, que decidem sobre como relatar 
a respeito dessas questões Isso ocorre apesar do 
governo da Holanda possuir assentos no conselho 
do ABP e da Suécia poder indicar pessoas para o 
conselho do AP2. Em ambos os países, relatórios sobre 
as atividades dos fundos de pensão são apresentados 
todo ano ao parlamento, mas isso não retardou ou 
impediu os abusos contra os direitos humanos na 
região do MATOPIBA. O ÄVWL é uma entidade de 

212  Em itálico pelos autores.

213 Governo da Suécia (2015), Plano de Ação para Negócios e 
Direitos Humanos. Disponível na página: www.government.se/
contentassets/822dc47952124734b60daf1865e39343/action-plan-for-business-
and-human-rights.pdf. 
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ambiental (Princípio 1); o respeito aos direitos 
humanos e do trabalho (Princípio 2); e o respeito 
aos direitos existentes à terra e recursos naturais  
(Princípio 3). Em agosto de 2014, os Princípios 
para o Investimento Responsável em Agricultura 
foram incorporados aos PRI, que tratam de princípios 
econômicos, sociais e de governança corporativa, os 
quais os investidores se comprometem a implementar 
para assegurar a sustentabilidade de suas atividades. 

Apesar desses dois conjuntos de princípios serem 
apresentados pelos investidores envolvidos como 
“iniciativas apoiadas pela ONU”,218 eles são, na 
verdade, mecanismos de autorregulamentação 
voluntária criados por investidores. Isso é bem 
ilustrado pelo fato de que o Diretor Executivo do 
AP2, além de um membro do conselho e um ex vice-
presidente do ABP, estão entre os diretores dos PRI, 
em outras palavras dois dos fundos envolvidos em 
apropriações de terras na região do MATOPIBA.219 
Um problema fundamental desses princípios é que 
não fica claro o que implica a observância a eles, 
além da declaração de intenção dos investidores ao 
assiná-los. Isso se refere em particular à falta de 
prestação de contas. Como já foi dito, os relatórios 
dos fundos são feitos por meio de uma autoavaliação 
com base em critérios e indicadores por eles mesmos 
definidos. Logo, eles não fornecem uma base para 
assegurar e avaliar se os fundos de pensão e outros 
empreendimentos comerciais estão respeitando os 
direitos humanos.220 

Porém, o conceito de responsabilidade social corporativa, 
as diretrizes voluntárias e esquemas como os PRI têm 
sido usados pelos Estados como pretextos para não 
aplicar os regulamentos obrigatórios sobre as atividades 
de empresas transnacionais e agentes financeiros. A 
União Europeia, por exemplo, utilizou-se dos atuais 

218  Em respostas escritas pelo TIAA/Nuveen e o ABP em resposta à versão 
preliminar deste relatório, ambos os fundos se referem aos PRI como os 
“Princípios para o Investimento Responsável da ONU”. Também na página 
dos PRI, o endereço é www.unpri.org. A prática dos agentes financeiros de 
apresentar iniciativas corporativas como apoiadas pela ONU para dar-lhes uma 
roupagem mais “oficial” também é conhecida como “blue washing”.

219  Consultar: www.unpri.org/pri/pri-governance/board-members. 

220  Em seu relatório sobre Investimentos Responsáveis em Terras Agrícolas de 
2017, o TIAA/Nuveen enumera uma série de conferências sobre investimentos 
responsáveis/sustentáveis e iniciativas de pesquisa patrocinadas pelo fundo 
nesse campo, como se isso pudesse compensar os impactos negativos de 
seus investimentos.

direitos humanos e destruição dos ecossistemas. Isso 
gera sérias dúvidas sobre a diligência prévia desses 
fundos, uma situação que permanece sem solução 
devido à falta de medidas obrigatórias nesse sentido 
nas estruturas jurídicas vigentes.

Um grande obstáculo para o monitoramento 
independente de questões de direitos humanos 
relacionadas às atividades do TCGA é a falta de 
transparência sobre detalhes dos investimentos. Na 
Suécia, por exemplo, foi negado à ONG Swedwatch 
qualquer detalhe sobre os investimentos fundiários 
do AP2 no Brasil quando o assunto foi abordado 
em 2013. Por meio de um trabalho persistente de 
colaboração e investigação com OSCs, foi possível 
identificar ao menos uma fazenda adquirida pelo AP2/
TCGA (fazenda Ludmila). Desde então, como foi dito, 
o TIAA/Nuveen forneceu um mapa que não permite 
determinar a localização exata de suas fazendas. 
Também existe ainda uma falta de transparência 
sobre o processo de avaliação de riscos do AP2. Em 
resposta a um relatório divulgado em 2015,216 o AP2 
declarou que o TCGA revisou, por meio de auditores 
externos independentes, o processo que levou a 
compra da fazenda Ludmila e sustentou que não 
houve irregularidades. Porém, o AP2 recusou-se a 
divulgar o relatório dos auditores na ocasião.

O TIAA/Nuveen e os fundos de pensão envolvidos no 
TCGA utilizam-se dos Princípios para o Investimento 
Responsável em Agricultura e os Princípios para o 
Investimento Responsável (PRI). De fato, o TIAA, 
o ABP e o AP2 estão entre os signatários originais 
desses mecanismos de autorregulamentação. Os 
Princípios para o Investimento Responsável em 
Agricultura foram anunciados em 2011 por um 
grupo de investidores institucionais, com o objetivo 
de, de acordo com seus divulgadores, “melhorar a 
sustentabilidade, a transparência e a prestação de 
contas dos investimentos em terras agrícolas”.217 
Esses princípios, que os investidores signatários 
se comprometem a implementar em todos os seus 
investimentos em terras agrícolas, incluem, entre 
outras coisas, a promoção da sustentabilidade 

216  Rede Social et al. (2015).

217  Consultar: www.unpri.org/investor-tools/responsible-investment-in-
farmland/716.article. 
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Empresas Multinacionais, que permitem que denúncias 
sejam feitas no Ponto de Contato Nacional do país 
em questão. Entretanto, nenhum desses mecanismos 
está integrado aos sistemas jurídicos nacionais. Além 
do mais, o mecanismo previsto no Programa Nacional 
de Direitos Humanos é de natureza estritamente 
voluntária, enquanto que o mecanismo nas Diretrizes 
da OCDE não prevê nenhuma sanção, e sim apenas 
uma mediação entre as partes. Sobre as Diretrizes da 
OCDE, existem diversos exemplos que mostram que 
elas não resultam em reparações para os indivíduos 
afetados.223 Em um caso na Bélgica, o Ponto de Contato 
Nacional lamentou a falta de colaboração da empresa 
envolvida, apontando para o fato de que a aplicação 
das diretrizes depende exclusivamente da boa vontade 
das empresas, o que gerou sérias dúvidas sobre sua 
eficácia em garantir alguma responsabilização.224

Como já foi dito, é parte das obrigações relativas aos 
direitos humanos dos Estados regulamentar, de forma 
adequada, as empresas e agentes financeiros, como os 
fundos de pensão envolvidos na região do MATOPIBA. 
Portanto, a dependência da Alemanha, Holanda e Suécia 
na autorregulamentação dos fundos em seus territórios, que 
é usada para evitar as normas obrigatórias, é uma violação de 
suas obrigações relativas aos direitos humanos. No caso da 
Suécia, o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

223  Consultar, por exemplo, os casos em Camarões e em Uganda mencionados em 
Borras, S., Seufert, P. et al. (2016), Land grabbing and human rights, pp. 55-56.

224  Point de contact national belge pour les Principes directeurs de l’OCDE à 
l’intention des entreprises multinationales (2015), Communiqué du 5 octobre 
2015 du Point de contact national belge pour les Principes directeurs de l’OCDE 
à l’intention des entreprises multinationales relatif à la circonstance spécifique 
SOCAPALM / SOCFIN / SOCFINAF.  Disponível na página: www.oecdwatch.org/
cases/Case_202/1611.

instrumentos voluntários (inclusive os Princípios sobre 
Comércio e Direitos Humanos) para obstruir o processo 
no qual instrumentos jurídicos obrigatórios relativos aos 
direitos humanos estão sendo aplicados sobre empresas 
transnacionais, que está em andamento no Conselho de 
Direitos Humanos da ONU.221

As severas limitações desses esquemas de 
autorregulamentação voluntária ficam mais evidentes 
quando os abusos são denunciados, pois eles não 
determinam nenhum mecanismo de responsabilização, 
ou asseguram reparações adequadas para os indivíduos 
afetados. A completa falta de responsabilização está 
bem ilustrada nas declarações do TIAA/Nuveen, 
nas quais o fundo repudia as alegações contra 
suas atividades se referindo aos “altos padrões 
dos princípios de investimento responsável que 
procuramos respeitar”.222 

Nas respostas dos Estados envolvidos aos relatórios 
sobre as violações dos direitos humanos na região 
do MATOPIBA, eles referiram-se a essas e outras 
estruturas de autorregulamentação corporativa. Sobre 
a responsabilização e reparação, em específico, esses 
Estados referiram-se aos mecanismos estabelecidos 
pelo Plano de Ação Nacional (PAN) sobre Empresas 
e Direitos Humanos e às Diretrizes da OCDE para 

221  Consultar as declarações da União Europeia na página: www.ohchr.org/
EN/HRBodies/HRC/WGTransCorp/Pages/IGWGOnTNC.aspx. 

222  Declaração do TIAA, de fevereiro de 2016, para o ÄVWL, que pediu por 
esclarecimentos sobre alegações feitas por uma ONG em um relatório publicado 
em novembro de 2015.
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da ONU declarou, em sua revisão de 2015, que existe uma 
“falta sistemática de controle por parte do Estado-parte 
de seus investimentos feitos no exterior por empresas 
domiciliadas sob sua competência, inclusive dos Fundos de 
Pensão Nacional da Suécia, o que enfraquece a capacidade 
do Estado-parte de prevenir os impactos negativos de 
tais investimentos sobre os direitos econômicos, sociais 
e culturais das populações locais.” Em suas conclusões, 
o comitê enfatizou a obrigação do Estado de exercer 
plenamente seus poderes regulatórios e assegurar que os 
fundos de pensão nacionais (a) realizem uma avaliação 
sistemática e independente dos impactos sobre os direitos 
humanos antes de tomar decisões sobre investimentos; 
(b) estabeleçam mecanismos efetivos de monitoramento 
para avaliar regularmente os impactos de seus projetos 
e aplicar medidas de reparação quando for preciso; e (c) 
garantam a implementação de mecanismos de denúncia 
acessíveis para eventuais casos de violações dos direitos 
econômicos, sociais e culturais por parte dos projetos.

Neste aspecto, o processo em andamento de revisão 
da estrutura regulatória dos fundos de pensão é uma 
importante oportunidade para assegurar a observância da 
Suécia de seus deveres em relação aos direitos humanos. 
Como já foi mostrado neste relatório, a Holanda e a 
Alemanha também deveriam tomar as medidas necessárias 
neste aspecto. Considerando que os três países são 

membros da União Europeia, vale destacar que uma 
Diretiva da UE Relativa às Atividades e à Supervisão 
das Instituições de Realização de Planos de Pensões 
Profissionais (Diretiva IRPPP 2016/2341) foi adotada 
em 2016 pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho da 
UE.225 Reconhecendo o imenso papel que os planos de 
pensão profissionais desempenham na economia da UE,226 
esta Diretiva respeita e reconhece, de maneira explícita, 
os direitos fundamentais. Seu objetivo é assegurar um 
nível mais alto de transparência nas questões relativas 
às pensões, além de exigir que o sistema de gestão de 
riscos considere, de forma adequada, “riscos ambientais, 
sociais e de governação relacionados com a carteira 
de investimentos e com a sua gestão.” (Art.25 II (g)) 
Membros do Parlamento Europeu envolvidos no processo 
que levará a adoção desta Diretiva, declararam durante 
uma reunião com a delegação da missão internacional 
em janeiro de 2018 que os direitos humanos são uma 
parte da avaliação e gestão de riscos sociais.  Todos os 
Estados-membros deverão incorporar esta Diretiva em 
suas leis nacionais até janeiro de 2019. Apesar desta 
Diretiva da UE se aplicar apenas aos planos de pensão 
profissionais, e portanto, não se aplica ao ÄVWL, o 
processo de implementação nacional representa uma 
oportunidade de fazer com que a legislação sobre a 
regulamentação dos fundos de pensão observe os direitos 
humanos e assegure alguma responsabilização. 

225  Disponível na página: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/
HTML/?uri=CELEX:32016L2341&from=PT.

226  A Diretiva afirma que os planos de pensão profissionais possuem “ativos 
no valor de € 2.5 trilhões em nome de cerca de 75 milhões de membros e 
beneficiários.” 
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a Governança Responsável da Terra, dos Recursos 
Pesqueiros e Florestais.

•	 	Desenvolver, por meio de um processo inclusivo que 
assegure a participação efetiva das comunidades 
e OSCs, uma política de posse de terras e uso 
sustentável da terra baseada nos direitos humanos 
e na preservação do ecossistema do Cerrado, por 
meio da agroecologia. 

•	 	Reavaliar os critérios para a outorga de água, para 
garantir que as comunidades tenham acesso estável a 
uma quantidade adequada de água de boa qualidade.

•	 	Garantir o imediato armazenamento e distribuição de 
água potável para as comunidades nas áreas rurais.

•	 	Conduzir uma análise sobre a condição atual dos rios 
e aquíferos.

•	 	Desenvolver políticas e programas para a recuperação 
de nascentes e revitalização de rios, córregos e outros 
corpos d’água

•	 	Realizar pesquisas toxicológicas sobre a contaminação 
do solo e das águas por agrotóxicos nas áreas de 
atuação do agronegócio e áreas afetadas por suas 
atividades.

•	 	Estabelecer a proibição imediata da pulverização 
aérea de agrotóxicos.

•	 	Estabelecer o início imediato de uma política de 
desmatamento zero, principalmente nas áreas de 
nascente e sobre os lençóis freáticos.

•	 	Assegurar que as Polícias Civil e Militar atuem no 
estrito cumprimento da lei nas áreas rurais, garantindo 
o devido processo legal e a proteção da população 
local.

•	 	Abrir inquéritos, por meio das Corregedorias das 
Polícias Civil e Militar, sobre as denúncias recebidas 
pela missão e citadas neste relatório.

•	 	Garantir a presença de médicos e de uma infraestrutura 

6. Recomendações

6.1. Ao Estado brasileiro
Ao Poder Executivo Municipal:

•	 Os municípios do Piauí sob conflitos fundiários 
motivados pela expansão do agronegócio e pela 
especulação de terras (em particular Santa Filomena 
e Gilbués) devem cumprir com os seus deveres 
constitucionais e fornecer uma infraestrutura 
adequada para as comunidades, principalmente no 
que diz respeito à saúde, educação, transporte e 
proteção ambiental.

•	 Disponibilizar mecanismos acessíveis e eficientes 
de denúncia, que permitam que as autoridades 
identifiquem os abusos e as formas de remediá-los. 
Isto deve ser feito em coordenação com o governo 
estadual.

•	 	Criar um registro de empresas do agronegócio e 
grandes proprietários de terras, listando a localização 
exata de suas fazendas, assim como a quantidade e 
tipos de emprego criados. 

•	 	Assegurar o reconhecimento e o registro em boa-
fé do direito coletivo de posse das comunidades 
indígenas e tradicionais, e garantir sua proteção 
contra a expropriação ou qualquer outro tipo de 
dano causado pelo setor do agronegócio.

Ao Poder Executivo do Estado do Piauí:

•	 	Tomar medidas proativas para proteger e assegurar os 
direitos legítimos à terra das comunidades e povos 
rurais.

•	 	Garantir que o processo de avaliação e revisão da 
Lei Estadual nº 6709/2015 (Lei de Regularização 
Fundiária do Estado do Piauí) dê prioridade aos 
direitos e necessidades da população local, e assegurar 
um envolvimento apropriado das comunidades e OSCs, 
de acordo com as convenções internacionais, como 
a Convenção Nº 169 da OIT e as Diretrizes Sobre 



Matopiba Report 2018

Os Custos Ambientais e Humanos do Negócio de Terras Os Custos Ambientais e Humanos do Negócio de Terras |  87

básica de saúde nas comunidades da região.

•	 	Dar apoio prioritário para as escolas da área rural 
e dos municípios visitados, em colaboração com o 
governo municipal, de forma a fortalecer os recursos 
materiais e humanos. Abrir novas escolas nas áreas 
rurais para garantir o acesso ao ensino fundamental 
e médio.

•	 	Melhorar a infraestrutura das comunidades em áreas 
rurais por meio de: construção de novas estradas e 
reforma das estradas existentes, de forma a facilitar 
o acesso às comunidades; expansão da rede pública 
de eletricidade para as comunidades que ainda não 
possuem acesso a esse serviço público essencial; 
e implementação de uma infraestrutura básica de 
telecomunicação nas comunidades, incluindo o acesso 
público à internet.

•	 	Disponibilizar mecanismos acessíveis e eficientes 
de denúncia, que permitam que as autoridades 
identifiquem os abusos e as formas de remediá-los. 
Isto deve ser feito em coordenação com o governo 
municipal.

Ao INTERPI

•	 Seguir as recomendações do Ministério Público Federal 
de 18 de dezembro de 2017, de imediatamente 
suspender a aplicação da Lei Estadual N° 6.709/2015 
e do programa de regularização fundiária, até que 
sejam implementados mecanismos de proteção 
concretos que impeçam e reparem violações dos 
direitos humanos e direitos à terra das populações 
locais, e medidas tenham sido tomadas para se 
respeitar e proteger as suas formas tradicionais de 
posse e uso da terra, como por meio da titulação 
coletiva das terras com o consentimento livre, prévio 
e informado.

•	 Dar início aos procedimentos de avaliação e 
cancelamento de títulos de propriedade adquiridos 
por agentes privados nas terras das comunidades, de 
acordo com suas atribuições. Em específico, dar início a 
estes procedimentos nas comunidades de Sete Lagoas, 
Brejo das Meninas, Baixão Fechado e Melancias.

À Assembleia Legislativa do Estado do Piauí (ALEPI):

•	 Promover e participar no processo de avaliação 
e revisão da Lei Estadual nº 6709/2015 (Lei de 
Regularização Fundiária do Estado do Piauí), de forma 
a realizar os direitos e necessidades da população 
local e assegurar uma participação apropriada por 
parte das comunidades e outras OSCs, conforme as 
convenções internacionais, como a Convenção Nº 169 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e as 
Diretrizes Sobre a Governança Responsável da Terra, 
dos Recursos Pesqueiros e Florestais.

•	 Aprovar propostas orçamentárias que fortaleçam 
o Ministério Público e a Vara Agrária do Estado do 
Piauí, e permitam a criação de unidades do Ministério 
Público em áreas rurais e de novas delegacias nos 
municípios que não os tem.

•	 Monitorar a situação nas áreas afetadas pela expansão 
do agronegócio e pela apropriação de terras por meio 
de visitas periódicas de sua Comissão de Direitos 
Humanos. Estas missões devem levar à elaboração 
de recomendações para as respectivas autoridades 
sobre medidas de prevenção, correção e reparação a 
serem tomadas para garantir a proteção dos direitos 
humanos das comunidades tradicionais, de pequenos 
agricultores e indígenas.

•	 Estabelecer mecanismos para o recebimento de 
denúncias de comunidades afetadas pelas apropriações 
de terras e atividades do agronegócio.

•	 Fortalecer os órgãos de regulamentação para que 
possam atender às demandas, assegurar os direitos 
e criar núcleos para regularizar a posse das terras 
(individual ou coletiva) das populações tradicionais.

•	 Fortalecer as agências ambientais para que 
consigam fazer cumprir as leis ambientais, 
supervisionar e administrar o CAR de forma a 
garantir que este sistema não prejudique os 
direitos humanos das comunidades tradicionais, 
indígenas e de pequenos agricultores, além de 
monitorar e regulamentar o uso da água por parte 
das empresas do agronegócio.
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trabalho do Núcleo e dar prioridade aos direitos e 
necessidades das comunidades locais, seguindo a 
estrutura jurídica existente sobre direitos humanos 
e as Diretrizes de Governança Responsável. 

•	 Verificar e identificar, sistematicamente, 
irregularidades relacionadas à posse e propriedade 
de terras nos cartórios da região.

Ao Poder Legislativo Federal:

•	 Reformular a lei que trata da propriedade de terras 
por estrangeiros (Lei Nº 5.709), para incluir em seu 
âmbito aqueles que investem em empresas imobiliárias 
rurais e do agronegócio, além de introduzir medidas 
concretas para responsabilizar esses investidores pelas 
consequências socioambientais de suas atividades 
financeiras.

•	 Iniciar um trabalho de revisão do Código Florestal para 
que fique de acordo com a Constituição Federal e com 
os direitos humanos, e possa efetivamente impedir 
desmatamentos, inclusive na região do Cerrado.

•	 Aprovar a Proposta de Emenda Constitucional 
504/2010, que inclui a Caatinga e o Cerrado na 
lista de biomas considerados parte do patrimônio 
nacional brasileiro.

•	 Rejeitar a Proposta de Emenda Constitucional 215, 
que transfere do executivo para o legislativo o poder 
de decidir sobre a delimitação de terras indígenas, 
e também rejeitar outras propostas que busquem 
enfraquecer os direitos indígenas, como a Proposta 
Nº 490/2007.

•	 Rejeitar a Proposta Nº 3729/2004, que isenta os 
projetos agrícolas de possuir licenças ambientais.

•	 Revogar a Lei Nº 13.465/17, que enfraquece a 
estrutura jurídica sobre reforma agrária.

Ao Poder Executivo Federal:

•	 Reavaliar os critérios para a outorga de água, de forma 
a garantir o direito humano de acesso à água, o que 

•	 Realizar análises da qualidade da água e do ar nas 
áreas próximas às plantações de soja, buscando 
monitorar a contaminação por agrotóxicos e 
determinar a necessidade de sanções e reparações. 

•	 Iniciar imediatamente um processo legislativo para 
a proibição da pulverização aérea de agrotóxicos.

•	 Divulgar o quanto as empresas deixam de pagar 
em impostos por meio de anistias e concessões de 
isenções fiscais, e iniciar um processo legislativo que 
ponha um fim nas isenções fiscais para o agronegócio.

•	 Implementar uma lei estadual que proíba o 
desmatamento nas áreas de recarga dos rios.

Ao Poder Judiciário do Estado do Piauí:

•	 Tomar as medidas necessárias para proteger e assegurar 
os legítimos direitos à terra das comunidades e povos 
rurais.

•	 Investigar todos os casos de abusos e violações dos 
direitos humanos mencionados neste relatório.

•	 Providenciar os recursos humanos e materiais 
necessários para que a Vara Agrária do Estado do 
Piauí continue operando e garantindo o acesso à 
justiça para indivíduos e comunidades afetadas pelas 
atividades de agentes financeiros e empresas do 
agronegócio.

•	 Assegurar que o Ministério Público esteja presente 
em todos os municípios. Em específico, nomear 
promotores de justiça para os municípios de Gilbúes 
e Correntes.

•	 Incluir a fazenda Ludmila no processo judicial em 
andamento contra o Sr. Euclides de Carli.

•	 Assegurar uma participação adequada por parte 
das comunidades, de pequenas organizações de 
agricultores e de OSCs no Núcleo de Regularização 
Fundiária, inclusive em seu conselho consultivo. 
Assegurar a participação efetiva dos representantes 
das comunidades e das OSCs em todas as etapas do 
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para uma regulamentação efetiva da atuação 
dos fundos de pensão sob sua competência (ao 
adaptar os regulamentos existentes e introduzindo 
novos regulamentos), por meio de um processo de 
diálogo com os indivíduos e comunidades afetadas 
por abusos dos direitos humanos, que leve em 
consideração suas experiências e necessidades. 

»» Definir claramente, nos regulamentos civis, 
administrativos, comerciais, ambientais e 
criminais, os deveres das empresas e agentes 
financeiros, inclusive as regras sobre direitos 
humanos e avaliações de impacto ambiental, as 
responsabilidades de diligência prévia e os critérios 
de apuração de responsabilidades voltados para as 
vítimas, além de definir disposições claras sobre 
as responsabilidades jurídicas desses agentes em 
crimes e abusos contra os direitos humanos. As 
exigências para investimentos fundiários devem 
se basear nas Diretrizes Sobre a Governança 
Responsável da Terra, dos Recursos Pesqueiros 
e Florestais.

»» Impor um dever de cuidado jurídico sobre as 
empresas, para que exerçam uma diligência prévia 
ao controlar suas subsidiárias, de forma a prevenir 
casos de abusos dos direitos humanos e criminalizar 
a contribuição de empresas para abusos dos direitos 
humanos no exterior.

•	 Monitorar e rastrear, de forma proativa, as atividades 
dos fundos de pensão e outros agentes, especialmente 
em setores que envolvem riscos para os direitos 
humanos, como investimentos fundiários. Isso inclui 

»» Por em prática regras de divulgação obrigatórias 
que exijam que esses agentes forneçam todas 
as informações pertinentes para uma avaliação 
de riscos e impactos sobre os direitos humanos 
relacionados às suas atividades, além de reportar 
sobre suas subsidiárias, quando incorporadas e 
operando, e quais as suas relações de negócios. 

»» Fazer um monitoramento, por meio de suas 
embaixadas, nos países alvo dos investimentos.

inclui um acesso estável à água potável e à água 
para a produção de pequenos agricultores.

•	 Conduzir uma análise sobre a condição atual dos 
rios e aquíferos.

•	 Iniciar um trabalho de revisão do Código Florestal para 
que fique de acordo com a Constituição Federal e com 
os direitos humanos, e possa efetivamente impedir 
desmatamentos, inclusive na região do Cerrado.

Ao Poder Judiciário Federal

•	 Investigar todos os casos de abusos e violações dos 
direitos humanos mencionados neste relatório.

•	 Verificar e identificar, sistematicamente, 
irregularidades relacionadas à posse e propriedade 
de terras nos cartórios da região.

•	 Realizar, junto às agências de proteção ambiental, 
uma auditoria do Cadastro Ambiental Rural (CAR), 
de forma a impedir que seja usado para legitimar as 
apropriações de terras Isso inclui o cruzamento de 
dados com cartórios e outros registros existentes.

As autoridades municipais, estaduais e federais devem 
cooperar com os países de origem das empresas e 
fundos estrangeiros envolvidos, para assegurar a 
fundamentação dos casos, decisões judiciais adequadas 
e a implementação de decisões judiciais administrativas.

6.2. Aos Países de Origem dos 
Fundos de Pensão Envolvidos no 
TCGA e Investimentos Fundiários 
na Região do MATOPIBA

•	 Estabelecer os mecanismos de regulamentação 
necessários para assegurar que os fundos de pensão 
envolvidos não prejudiquem a realização dos direitos 
humanos das pessoas e comunidades na região do 
MATOPIBA. Para isso é preciso, dentre outras coisas:

»» Desenvolver políticas e estruturas jurídicas voltadas 
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investimentos voltados aos direitos humanos.

•	 Por em prática regras de divulgação obrigatórias 
que exijam que os fundos AP forneçam todas as 
informações pertinentes para se avaliar os riscos 
e impactos sobre os direitos humanos de seus 
investimentos. 

Recomendações Específicas à Alemanha:

Ao Estado da Renânia do Norte-Vestfália:

•	 Esclarecer o caráter obrigatório do PIDESC para o 
Estado da Renânia do Norte-Vestfália no que diz 
respeito às obrigações relativas aos direitos humanos 
e nos Artigos 4 e 28 do PIDESC.

•	 Tomar providências imediatas para monitorar os 
impactos ambientais e sobre os direitos humanos 
dos investimentos dos fundos de pensão no TCGA I 
no Brasil, como parte das obrigações da Renânia do 
Norte-Vestfália de supervisionar e regulamentar os 
planos de pensão profissionais.

•	 	Integrar avaliações obrigatórias de impactos sobre 
os direitos humanos nos regulamentos dos planos 
de pensão profissionais. 

•	 	Melhorar a forma de reportar sobre os planos de 
pensão dedicados a uma profissão (VersWerkVO §3(3)) 
para as autoridades reguladoras, de forma a assegurar 
que os impactos ambientais e sobre os direitos 
humanos dos investimentos sejam abordados.

•	 	Tomar medidas concretas no processo de reparação 
para pessoas e comunidades que tenham tido seus 
direitos humanos prejudicados pelos investimentos 
regulamentados/supervisionados pela Renânia do 
Norte-Vestfália.

•	 	Estabelecer um mecanismo de denúncia para os 
indivíduos e comunidades que tenham tido seus 
direitos humanos prejudicados pelos investimentos 
regulamentados/supervisionados pela Renânia do 
Norte-Vestfália.

Ao Parlamento da Renânia do Norte-Vestfália:

»» Avaliar se os investimentos estão de acordo 
com as leis nacionais e com as convenções de 
direitos humanos, como as Diretrizes Sobre a 
Governança Responsável da Terra, dos Recursos 
Pesqueiros e Florestais.

•	 Assegurar o acesso de pessoas afetadas aos 
mecanismos de reparação judicial, inclusive por 
assumir a competência em casos de abusos dos 
direitos humanos cometidos por agentes sob 
sua competência, e remover obstáculos para que 
indivíduos afetados em outros países possam trazer 
seus casos para o país de origem do fundo envolvido. 

•	 	Estabelecer um mecanismo de denúncias para 
indivíduos e comunidades que tenham tido seus 
direitos prejudicados por agentes sob sua competência.

Recomendações Específicas à Suécia:

•	 Esclarecer as obrigações da Suécia com relação 
aos direitos humanos internacionais na lei que 
regulamenta os fundos AP.

•	 Exigir que os fundos AP façam avaliações de risco e 
impacto sobre os direitos humanos e sobre o meio 
ambiente antes de investir, além de aplicar o princípio 
da precaução em suas decisões sobre investimentos. 
Exigir que não façam investimentos quando houver 
o risco de violar as obrigações da Suécia relativas 
aos direitos humanos.

•	 Estabelecer disposições exigindo que os fundos AP 
conduzam avaliações de impactos ambientais e sobre 
os direitos humanos, para poder adotar as devidas 
medidas de correção em seus investimentos atuais 
que estejam dificultando ou impedindo a realização 
dos direitos humanos. Tais medidas devem incluir, 
de forma explícita, o cancelamento do investimento. 
Medidas corretivas também devem ser adotadas no 
caso específico dos investimentos do AP2 na região 
do MATOPIBA.

•	 Estabelecer um Conselho de Sustentabilidade 
independente, com a missão de analisar e avaliar 
a performance dos fundos AP em termos de 
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denúncia e reparação para indivíduos e comunidades 
afetados pelas atividades dos fundos de pensão sob 
sua competência, mesmo que as vítimas se encontrem 
além das fronteiras dos respectivos estados.

•	 Cooperar com as autoridades de todos os Estados 
envolvidos no caso da região do MATOPIBA e outros 
similares, para garantir que os abusos e violações 
causados com o auxílio dos investimentos dos 
fundos de pensão terminem, e que os danos já 
causados sejam reparados e as vítimas devidamente 
indenizadas.

Recomendações Específicas à Comissão Europeia, ao 
Serviço Europeu para a Ação Externa e ao Parlamento 
Europeu:

•	 Monitorar a situação na região do MATOPIBA por 
meio da delegação da UE no Brasil, inclusive por 
meio de visitas a campo.

•	 Assegurar que os direitos humanos sejam devidamente 
incluídos na nova estratégia Europeia para Finanças 
Sustentáveis.

•	 Monitorar a implementação da Diretiva da UE sobre 
pensões profissionais (Diretiva IRPPP 2016/2341) 
nos Estados-membros da UE e assegurar que critérios 
voltados aos direitos humanos sejam incluídos quando 
esta Diretiva for integrada às legislações nacionais.

•	 Criar um mecanismo de denúncia independente, 
aplicável em toda a UE, para indivíduos e comunidades 
que tenham tido seus direitos prejudicados por 
agentes sob a competência da UE ou de Estados-
membros da UE, que complemente as reparações 
judiciais à nível dos Estados-membros.

•	 Registrar todos os agentes na UE envolvidos em 
negociações ou investimentos fundiários no exterior, 
como uma base para a responsabilização.

6.3. À Todos os Estados:

•	 Apoiar e envolver-se de boa-fé no processo em 

•	 Reavaliar a parceria com o ÄVWL na gestão das 
pensões dos membros do parlamento, especialmente 
em caso de continuidade do envolvimento do ÄVWL 
nas apropriações de terras no Brasil.

Ao Governo Federal Alemão:

•	 Iniciar um amplo processo de identificação de brechas 
regulatórias nas obrigações da Alemanha com os 
direitos humanos, em especial sobre investimentos 
feitos no exterior por agentes financeiros alemães 
que possam causar apropriações de terras, abusos 
dos direitos humanos e crimes ambientais.

•	 Estabelecer um acesso adequado às varas nacionais 
e reparações adequadas para indivíduos que tenham 
tido seus direitos humanos prejudicados pelos 
investimentos dos fundos de pensão.

•	 Adotar medidas legislativas relacionadas a 
investimentos que incluam normas robustas de 
direitos humanos e proteção ambiental. Implementar 
a Diretiva da UE sobre pensões profissionais (Diretiva 
IRPPP 2016/2341) de forma que as convenções sobre 
direitos humanos e proteção ambiental sejam usadas 
como base ao decidir sobre novos investimentos e 
ao monitorar aqueles que já existem. Aproveitar a 
implementação da Diretiva da UE sobre pensões 
profissionais na legislação nacional (marcada para 
janeiro de 2019) para integrar normas robustas 
relativas aos direitos humanos. 

•	 Adotar todas as medidas necessárias para assegurar 
que o apoio financeiro dado pela GIZ/KfW ao CAR não 
leve a abusos dos direitos humanos de comunidades, 
tradicionais, de pequenos agricultores e indígenas, 
especialmente no Cerrado. 

Recomendações Específicas à Alemanha, 
Holanda e Suécia:

•	 Incluir critérios de direitos humanos claros ao integrar 
a Diretiva da UE sobre pensões profissionais (Diretiva 
IRPPP 2016/2341) nas legislações nacionais, incluindo 
um dever de cuidado relacionado aos direitos humanos 
nos investimentos e mecanismos de monitoramento, 
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apoiadas pelo Ministério Público Federal, de criar 
uma mesa de negociações para avaliar os efeitos 
do programa de regularização fundiária no Piauí, 
financiado pelo Banco Mundial, de forma a impedir e 
remediar violações, além de pôr em efeito mecanismos 
que assegurem o controle das comunidades sobre 
seus territórios e políticas efetivas de reparação, 
incluindo a devolução das terras às comunidades. 
Conforme pedido pelas comunidades afetadas, a 
mesa de negociações deve incluir representantes das 
comunidades, a Vara Agrária da Justiça Estadual, o 
INTERPI, os Ministérios Públicos Estadual e Federal, 
a Assembleia Legislativa do Piauí, a FAO e grupos de 
apoio da sociedade civil. A mesa de negociações deve 
ser convocada pela FAO, pois esta é principal agência 
da ONU para a implementação das Diretrizes Sobre 
a Governança Responsável da Terra, dos Recursos 
Pesqueiros e Florestais.

•	 Fazer divulgações públicas sobre como o projeto de 
regularização fundiária no Piauí está de acordo com 
as Diretrizes Sobre a Governança Responsável da 
Terra, dos Recursos Pesqueiros e Florestais. Isso inclui 
fornecer informações detalhadas sobre as medidas 
que o Banco Mundial implementou e implementará 
para garantir a observância dessas Diretrizes, de 
forma a assegurar o reconhecimento e a proteção 
dos direitos de posse legítimos das comunidades, 
em particular os direitos coletivos sobre as terras e 
florestas coletivamente utilizadas e administradas.

6.5. À FAO:

•	 Fornecer assistência técnica para garantir que o 
processo de regularização fundiária no Piauí esteja 
de acordo com as Diretrizes Sobre a Governança 
Responsável da Terra, dos Recursos Pesqueiros e 
Florestais.

•	 Responder às demandas das comunidades afetadas 
de criar uma mesa de negociações para avaliar os 
efeitos do programa de regularização fundiária no 
Piauí, de forma a impedir e remediar violações, e 
pôr em efeito mecanismos que assegurem o controle 
das comunidades sobre seus territórios e políticas 

andamento de adoção de um instrumento de 
obrigações jurídicas internacional para empresas 
transnacionais e outros empreendimentos relativo aos 
direitos humanos no Conselho de Direitos Humanos da 
ONU, de forma a definir normas claras e mandatórias 
sobre os deveres de empresas transnacionais e outros 
empreendimentos, incluindo regras sobre avaliações 
de impactos, diligência prévia, dever de cuidado e 
responsabilidades, além de formas de responsabilizá-
los por abusos e crimes contra os direitos humanos. 
Os Estados também devem apoiar qualquer iniciativa 
regional sobre esta questão.

•	 Adotar a Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos Campesinos e outras pessoas que trabalham 
no campo, que está em fase de elaboração no Conselho 
de direitos humanos da ONU, de forma a melhorar 
a proteção dos direitos humanos destes grupos, 
inclusive no contexto da apropriação de recursos.

•	 Adotar todas as medidas necessárias para impedir 
danos e a criminalização de defensores do meio 
ambiente e dos direitos humanos por parte de 
empresas transnacionais sob sua competência, em 
cooperação com as autoridades competentes de 
outros Estados envolvidos em casos específicos sobre 
os quais tenham recebido denúncias ou informações 
adicionais, inclusive na região do MATOPIBA.

6.4. Ao Banco Mundial:

•	 Seguir as recomendações do Ministério Público 
Federal de 18 de dezembro de 2017 de imediatamente 
suspender o projeto “Piauí: Pilares de Crescimento 
e Inclusão Social” e o seu apoio ao processo de 
regularização fundiária e titulação de terras no Piauí, 
até que medidas e mecanismos concretos sejam 
implementados para evitar e remediar as violações 
dos direitos humanos e à terra das comunidades, 
e medidas tenham sido tomadas para respeitar e 
proteger suas formas tradicionais de posse e uso da 
terra, como por meio da titulação coletiva das terras 
com o consentimento livre, prévio e informado.

•	 Responder às demandas das comunidades afetadas, 
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efetivas de reparação, incluindo a devolução das 
terras às comunidades. 

6.6. À Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos:

•	 Emitir diretivas para garantir a segurança das 
comunidades sob ameaça de Brejo das Meninas, 
Sete Lagoas, Santa Fé, Melancias e Baixão Fechado.

6.7.Às empresas e fundos 
envolvidos nas atividades do 
agronegócio e investimentos 
na região do MATOPIBA:

•	 Encerrar imediatamente todos os atos de intimidação, 
violência e abuso de poder, inclusive aqueles 
cometidos por empresas de segurança particular 
contratadas, contra as comunidades tradicionais 
afetadas e seus líderes, especialmente em áreas de 
conflitos.

•	 Parar imediatamente com o desmatamento, o uso 
indevido de agrotóxicos, a extração excessiva de 
recursos hídricos, e outras práticas que levaram às 
violações dos direitos humanos das comunidades 
afetadas.

•	 Assumir total responsabilidade pelos danos ambientais 
e sociais causados por suas atividades e colaborar 
para garantir reparações adequadas por esses danos.

•	 Suspender todos os investimentos que levaram ou 
podem levar à violações dos direitos humanos e 
destruição ambiental.

•	 Colaborar com as autoridades para o processo de 
regularização fundiária na região ao fornecer todas 
as informações sobre suas fazendas, como suas terras 
foram adquiridas, e restituir e recuperar terras que 
foram adquiridas de forma irregular ou ilegítima.
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7. Anexo
Resumo das principais violações dos direitos econômicos, 
sociais e culturais contidos no PIDESC

Artigo Conteúdo normativo Violação Obrigação violada Entidades 
responsáveis

Grupos de 
terceiros 
envolvidos

Artigo 1 O direito à 
autodeterminação e 
à soberania sobre os 
recursos naturais

A privação dos meios 
de subsistência

Respeitar
Proteger 
Realizar

Estado do Piauí: 
INTERPI, polícias

Agronegócio
Fundos de pensão 
internacionais
Milícias privadas

Artigo 2 Realização 
progressiva dos 
direitos econômicos, 
sociais e culturais

A regressão do 
desenvolvimento 
das comunidades

Respeitar
Proteger
Realizar

Poderes 
legislativos 
estaduais e 
federais

Artigo 3 Direitos iguais para 
homens e mulheres 

As mulheres sofrem 
mais com os impactos 
do agronegócio 

Respeitar
Proteger 
Realizar

Artigo 5 Proibição de se usar 
o Pacto para eliminar 
quaisquer direitos 
ou liberdades nele 
reconhecidos

A falta de escolas 
força as famílias 
a se mudarem

Respeitar Autoridades 
municipais, 
estaduais e 
federais

Artigo 6 O direito ao trabalho 
e a formação técnica 
e profissional

A falta de empregos 
e escolas na região

Proteger
Realizar

O agronegócio 
oferece poucas 
oportunidades 
de emprego

Artigo 7 O direito à condições 
justas de trabalho, 
como salários iguais 
para homens e 
mulheres, condições 
de trabalho seguras 
e saudáveis, etc.

Poucos e precários 
empregos, que não 
oferecem o necessário 
para assegurar 
condições de vida 
dignas Alta exposição 
aos agrotóxicos

Proteger
Realizar

Municípios Agronegócio

Artigo 8 O direito de 
criar sindicatos 
e fazer greve

O agronegócio interfere 
no funcionamento das 
organizações sindicais 

Proteger Mecanismos 
de recurso e 
de inspeção 
inadequados

As empresas 
também usam 
as organizações 
sindicais para 
obter direitos 
sobre a terra

Artigo 9 O direito à 
seguridade social 

Acesso limitado 
Medidas de retrocesso

Realizar
Não retroceder

Mecanismos 
de recurso e 
de inspeção 
inadequados
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Artigo Conteúdo normativo Violação Obrigação violada Entidades 
responsáveis

Grupos de 
terceiros 
envolvidos

Artigo 10 O direito à proteção 
especial para as 
famílias, mulheres 
e crianças 

Acesso limitado 
Medidas de retrocesso

Realizar
Não retroceder

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Agronegócio e 
milícias privadas

Artigo 11 O direito a um padrão 
de vida adequado, 
que inclui moradia 
e alimentação 

A destruição de 
fontes de alimento 
e de recursos 
de produção 
de alimentos A 
destruição dos meios 
de subsistência
A migração forçada 
e a desapropriação 
de terras, recursos 
pesqueiros e florestas

Respeitar
Proteger
Realizar
Não retroceder

Estado do Piauí, 
Governo Federal

Grileiros locais, 
empresas de 
segurança, 
agências 
imobiliárias 
rurais, empresas 
do agronegócio 
e investidores 
estrangeiros

Artigo 12 O direito de desfrutar 
do maior nível possível 
de saúde física e 
mental, como medidas 
para melhorar a 
higiene ambiental

Poluição ambiental 
causada por agrotóxicos 
Estresse e sofrimento 
causados pela 
grilagem de terras e 
pela destruição do 
meio ambiente
Falta de serviços 
de saúde

Respeitar
Proteger
Realizar
Não retroceder

Ministério da 
saúde, IBAMA

Grileiros locais, 
agências 
imobiliárias 
rurais, empresas 
do agronegócio 
e investidores 
estrangeiros

Artigos 
13 e 14

O direito à educação Medidas de retrocesso 
Fechamento de escolas 

Respeitar
Proteger
Realizar
Não retroceder

Artigo 15 O direito de participar 
da vida cultural

A destruição dos 
conhecimentos 
tradicionais sobre 
a fauna e flora do 
ecossistema do Cerrado 
A destruição dos 
meios de subsistência 
tradicionais

Respeitar
Proteger
Realizar
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